Prefeitura Municipal de Vitéria
Estado do Espirito Santo

GAB/250 Vitéria, 03 de marco de 2021.

Senhor
Vereador Davi Esmael Menezes de Almeida
Presidente da Camara Municipal de Vitoéria

Nesta
Assunto: Sancgéao

Senhor Presidente,

Sancionei na Lei n°® 9.734, o Autdgrafo de Lei
n® 11.387/2021, referente ao Projeto de Lei n°® 163/2020, de

autoria do entdo Vereador Leonil Dias da Silva.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal
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Estado do Espirito Santo

LEI N° 9.734

“Inclui no 2nexo I da Lei
9.278/2018 - Calendario
Oficial de Eventos e Datas
Comemorativas do Municipio
de Vitdéria, o “Dia Municipal
em Maméria das Vitimas de
Transito”.

O Prefeito Municipal de Vitéria, Capital
do Estado do Espirito Santo, fagco saber que a Céamara
Municipal aprovou e eu sanciono, na forma do Art. 113, inciso

III, da Lei Orgédnica do Municipio de Vitdéria, z seguinte Lei:

Art. 1°. Inclui no Anexo I da Lei
9.278/2018 = Calendario Oficial de Eventos e Datas
Comemorativas do Municipio de Vitdéria, o die Municipal em
meméria das vitimas de tré&nsito, a ser comemorado no dia 25

de setembro, onde é comemorado o dia do Transito no Brasil.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data

de sua publicacgéo.

Paldcio Jeronimo Monteiro, em 03 de margo

de 2021.
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